
Ofício nº 863 (SF) 

Brasília, em 29 de outubro de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira-Secretária da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha Projeto de Decreto Legislativo à revisão. 

Senhora Primeira-Secretária, 

Encaminho a Vossa Excelência, para revisão dessa Casa, nos termos do    art. 

65 da Constituição Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 377, de 2015, constante dos 

autógrafos em anexo, que “Susta a Portaria nº 61, de 1º de outubro de 2015, do Ministério da 

Saúde, que torna pública a decisão de não ampliar o uso da mamografia para o rastreamento 

do câncer de mama em mulheres assintomáticas com risco habitual fora da faixa etária 

atualmente recomendada (50 a 69 anos) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS)”. 

Atenciosamente, 
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Susta a Portaria nº 61, de 1º de 

outubro de 2015, do Ministério da 

Saúde, que torna pública a decisão de 

não ampliar o uso da mamografia 

para o rastreamento do câncer de 

mama em mulheres assintomáticas 

com risco habitual fora da faixa etária 

atualmente recomendada (50 a 69 

anos) no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS). 

 

 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º É sustada, nos termos do art. 49, inciso V, da Constituição Federal, a 

Portaria nº 61, de 1º de outubro de 2015, do Ministério da Saúde. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 29 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

 

Senador Davi Alcolumbre  

Presidente do Senado Federal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
accg/pds15-377 


